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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PIIPPEITURA MUNICIPAL DE BENTO OONÇALYE5 

LEI UUNICIPAL N2 429  

DE 

09 DE DEZWBRU DE 1971  

AUTCMA G 	LECUTIVe A SUBSCr..  
VER E INTEGRALI= AÇrES  IETRLEO- 

BAZILEIIIG S/A  PETRcBRÁS. 

DR. RUBENS L=DE, Presidente da Câmara de Vereadores-

no Exercício do Cargo de Prefeito ilunicipal Ge Bento Gonc•alves. 

FAÇO SABER, que a Câmara iunicipal aprovou e eu saneio 

no a seguinte Lei: 

ART. 1 2  - Fica o Poder Executivo autorizado a subscre-

ver e integralizar 17.665 .(dezesséte mil seiscentas e sessenta e 
.cinco) Ações Ordingrias Noiiinativas e 1.766 {mil setecentas e -
sessenta e seis) 43es Preferenciais Nominativas da Petróleo -

Brasileiro S/A - 2:TiK13:1AS, em decorrencia do aw!ento do capi -

tal social autorizado pela Assembleia Geral Extraordirjiria de 

27 de julho de 1971 e no uso do (ireito de preferencia que lhe 

confere a Lei•; 

ART. 22 - É aberto ur: crédito especial de c19.431,n0 

(dezenove mil quatrocentos e trinta e um cruzeiros) em Encargos 

Gerais do Nuniclpio, sob a rubrica 4220-19-Participa•7lo em Cons 
tituiçao ou Ausento de Empresas ou Entidades Comerciais ou Fi - 

nanceiras - para atender a despesa prevista no Art.12 cesta Lei; 

ART. 32 - Servirá de recurso para a cobertura do credi 

to aberto na fora cio Art.22 desta Lei, a arrecadação ã -

que se verificar no';.)resente 

AnT. 42 - Esta Lei entrará em vigor na Cata de sua pu-

blicaçao revondas as dis2osiçoes e,: contrario. 

GAULTETE Dí: :=FTJITC :.;UNICIPAL DE BWV GC:TçALVES, aos 

nove dias do mês de dezembro de mil novecentos e setenta e 

   

1"Li  Dr. al 	a láe - Presidente da Ca- 

:;an. Ge Vereadores no Exercício do - 
c't 
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